
DECRETO N.º 41.686, DE 18/03/2022. 
 
RETIFICA O DECRETO N.º 41.442, DE 11/02/2022 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM AS 
LEIS N.ºS: 2.898, DE 31/03/2006, 3.652, DE 05/04/2013 E 3.792, DE 
14/04/2014; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica RETIFICADO no Decreto n.º 41.442, de 11/02/2022, a 
nomeação da Sra. AMANDA SAHRA MATHEUS ELISÁRIO, conforme memorando n.º 
245/2022-SEMED, contido no Processo n.º 16.561/2021: 

 
Onde se lê: 

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 
EMEFI DORVELINA COUTINHO 

4º AMANDA SAHRA 
MATHEUS 
ELISIÁRIO 

MONITOR DE 
TRANSPORTE 

ESCOLAR – 
EDUCAÇÃO INDÍGENA 

a partir da data 
de admissão até 

23/12/2022 

30H R$ 1.165,13 

 
Leia-se: 

MANIPULADOR DE ALIMENTOS 
CMEII CAIEIRAS VELHA 

4º AMANDA SAHRA 
MATHEUS 
ELISIÁRIO 

MANIPULADOR DE 
ALIMENTOS - 
EDUCAÇÃO 
INDÍGENA 

a partir da data 
de admissão até 

23/12/2022 

30H R$ 770,47 
+CS 

 
Art. 2º Fica excluído do Decreto n.º 41.442, de 11/02/2022, a nomeação do 

Sr. ALESSANDRO MIMBI DA SILVA, Auxiliar de Professor da Educação Básica, por 
não ter apresentado os documentos admissionais, conforme memorando n.º 245/2022 - 
SEMED, contido no Processo n.º 16.561/2021.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 18 de março de 2022. 

 
 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

 
 




